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Secretaria Regional da Educação, Cultura e Desporto

Despacho n.º 82/2025 de 16 de janeiro de 2025

Nos termos previstos no n.º 4 do artigo 198.º do Estatuto do Pessoal Docente na Região Autónoma 
dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 23/2023/A, de 26 de junho, considera-se a 
realização das “XVIII Jornadas da Infância - Brincar: A verdadeira Linguagem da Infância - A Gestão do 
Risco na Aprendizagem”, com a duração de 7 horas, a decorrer no dia 24 de janeiro de 2024, no Teatro 
Ribeiragrandense na Ribeira Grande, numa organização da responsabilidade do Centro de Apoio Social 
e Acolhimento – C.A.S.A. – Bernardo Manuel Silveira Estrela, relevante para os docentes da Região 
Autónoma dos Açores que participem no evento.

As Jornadas da Infância propõem uma transformação significativa no modo como o brincar e a 
educação infantil são entendidos e aplicados, posicionando estas práticas como pilares para o 
desenvolvimento sustentável. Este evento reconhece a educação infantil como o verdadeiro “elevador 
social”, refletindo a urgência de ultrapassar visões reducionistas que tratam creches e ATL’s como 
simples respostas sociais, destacando-as como espaços essenciais para o desenvolvimento cognitivo, 
emocional e social das crianças. Pretendem ainda destacar a importância do equilíbrio entre liberdade e 
segurança no brincar, abordando o conceito de risco controlado como uma oportunidade de 
aprendizagem e desenvolvimento. Esta abordagem responde a contextos onde os recursos educativos 
podem ser limitados, enfatizando práticas pedagógicas simples e eficazes, que estimulam a criatividade, 
a resiliência e a autonomia das crianças.

As orientações recentes, para a creche, sublinham a importância de um ambiente educativo 
enriquecido e diversificado, além de espaços físicos adequados e seguros, a promoção de atividades 
estimulantes da criatividade, a comunicação e a interação social entre as crianças. As novas orientações 
encorajam a utilização de materiais educativos variados, atividades ao ar livre, e a exploração de 
diferentes formas de expressão, como a música, a arte e a dança, que contribuem para o 
desenvolvimento integral da criança. Assim, determina-se que:

- Para os grupos de recrutamento, 100 - Educação Pré-Escolar, 101 - Educação Especial – Educação 
Pré-Escolar, 110 - 1.º Ciclo do Ensino Básico, 111 - Educação Especial – 1.º Ciclo do Ensino Básico, 
700 - Educação Especial - 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico e do Ensino Secundário, que comprovem a 
sua participação no referido evento, com a apresentação do respetivo certificado na unidade orgânica, 
considera-se que cumpriram o requisito de formação contínua creditada correspondente a 0,2 unidades 
de crédito, para efeitos previstos no artigo 216.º do Estatuto da Carreira Docente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/2023/A, de 26 de junho.

14 de janeiro de 2025. - A Secretária Regional da Educação, Cultura e Desporto, Sofia Heleno Santos 
Roque Ribeiro.


